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REeuERITÍEN'r'o NQ3í, pri 2018.
(rcrponcntcr Vcreador Femrndo Hallberg/PPL)
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Excelenússimo Scnhor I)rcsidcntc da Câmara N.Íunicipal cle Casca'r'el

REQUEIRO, nos termos que Íegem o art. 122, I do Regimento Intetno desta
Casa de I.eis, após deübetação legislativa, seia encaminhado expediente ao Poder
Executivo Municipal, solicitando as seguintes informaçôes sobte o Programa de
Atendimento Residencial - PÂR, na forma quc espcciÍica:

7.

2.

3.

4.

com o PAR?
5.

implantação?
6.

Encaminhe a cópia do ptojeto do Irtograma Atendimento Residencial.

Qual é o púbüco alvo de pacientes atendidos por este programa?

Qual é a difetença enre o PAR e o P;\ID?
Qual é a previsâo mensal do númcro dc pacientes <1ue serão atendidos

Quantos pacientes já foram atendidos por cstc programa desde a sua

Quantos profissionais estão aruando neste progtama?
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JustiÍicativa

O presente tequedmento tem como objctivo conhecer o Ptograma de
Atendimento Residencial - PAR quc foi recentemeflte implantado Execudvo
Nlunicipal e sanar os questioflamefltos como forma de fiscalização dcstc programa.
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É o .1,r. tequer. Sala de Sessões.

Cascavel, 4 de iunho dc 2018.


